
 

 

OPPORTUNITY HOLDING FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

INVESTIMENTO NO EXTERIOR 

CNPJ/MF: 08.277.553/0001-06 

 

FATO RELEVANTE 

 

 

Prezados(as) Srs.(as), 

 

Em cumprimento ao artigo 53 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 578, de 30 de agosto de 

2016 (“ICVM 578”) e nos termos do artigo 59 do regulamento do OPPORTUNITY HOLDING FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA INVESTIMENTO NO EXTERIOR, inscrito 

no CNPJ sob o nº 08.277.553/0001-06 (“Fundo”), por intermédio do seu administrador fiduciário vem, pela 

presente, comunicar à V.Sas. que, os investimentos do Fundo passaram a ser reconhecidos pelo seu valor 

justo, de modo a atender as alterações regulatórias trazidas pelas ICVM 578 e pela Instrução da Comissão 

de Valores Mobiliários nº 579 de 30 de agosto de 2016, ocasionando um impacto positivo de 56,23% 

(cinquenta e seis, vírgula vinte e três por cento) no patrimônio líquido do Fundo, no fechamento de 30 de 

junho de 2017. 

 

Importante atentar que a taxa de administração do Fundo não será calculada sobre o resultado do ajuste a 

valor justo dos investimentos ainda não alienados e que o montante do ajuste a valor justo dos 

investimentos do Fundo somente integrará a base de distribuição de rendimentos aos cotistas quando da 

ocorrência de sua realização financeira. 

 

Sendo o que nos cabia esclarecer no momento, permanecemos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 


